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DECRETO N.O 221, OE 02 DE JUNHO OÊ 2022,

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA PARA FINS DE

DEsApRopRrAÇÃo DE pLENo DoMíNro, tmóovel

SITUADO I.IO ITiIUI.IICíPIO DE TANHAçU - ESTADO

DA BAHIA.

o pREFElro Do iruNtcípto DE TANHAÇU, EsrADo DA BAH|A, no uso de

suas atribuiçôes legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município

combinados com os artigos 2 e 6o do Decreto-Lei Federal n'3.365, de 2'1 de iunho de

194'l

DECREÍA:

Art. í'Fica declarado dê utilidade pública, pâra os Ílns de desapropriação de

seu pleno domínio, a se efetivar mediante acordo ou judiciâlmente, pelo preço fixo e

irreajustável de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), um imóvel perfazendo uma área de

terreno de 1.sOO,OOm'z (hum mil e quinhentos metros quadíados), medindo 30,Om (trinta

metros) de frente, 50,0m (cinquenta metros) de Írente a fundo. Terreno este que será

construido uma UBS - Unidade Bfuica dê Saúde, como os seguintes limites: ao norte

com os tenenos de n: 42 e 49 âo sul com Jucilene Jesus Sousa Eoer e Mariâ Paixão

de Jesus Souza Oliveira, ao Leste com a Rua C e a Oeste com a Rua B.

Art. 2'A desapropriâçáo de que trata o presente Decreto é declârada de

naturezâ urgente para efeito de imissão provisória de posse em processo iudiciâl de

desapropriaÇão, desde logo autorizado, nos termos do Decreto-Lei no 3.365/1941.

Art. 30 O objetivo da desapropriaçáo destina-se a permitir à Municipalidade

promover a construÉo de uma UBS - Unidade Básica de Saúde, face à nec€ssidade
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de mnstíuçáo de uma unidade de saúde para substituir a estrutura física alugada,

constjtuindo-se obra de relevante interesse público, conformê maniÍestaçõês lançadas

no Processo Administrativo no 039/2022.

AÍt. 4oAs despesas com a execução deste decreto cofferáo por conta de

dolaçóes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÍt. 50 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 02 de junho de 2022.

PR MUNICIPAL

Pça. Dêpulâdo Luis Eduardo Magalhães, s/n
cenÍro-TANHAçU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 7 3459-1ó1ó
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